
 

 

 
 
 
Barra Mansa, 08 de outubro de 2020 
 
 

Informativo nº 15/2020 
 

 
 

SIMPLES NACIONAL 
POSSIBILIDADE DE DESENQUADRAMENTO 

 
Sócio de uma ME ou EPP optante pelo Simples Nacional que venha a ser sócio de 
outra ME ou EPP, ambas as empresas podem ser optantes pelo Simples Nacional? 

Depende da receita bruta global das duas empresas no ano-calendário anterior 

ou no ano em curso. A pessoa jurídica de cujo capital participe pessoa física que seja 

inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa beneficiada pela Lei 

Complementar nº 123, de 2006 (optante ou não pelo Simples Nacional), não pode ser 

optante pelo Simples Nacional se a receita bruta global ultrapassar R$ 4.800.000,00 

(novo limite a partir de 1º de janeiro de 2018). 

(Base normativa: art. 15, inciso IV, da Resolução CGSN nº 140, de 2018) 
 
Exemplo: José é sócio da empresa José & João Ltda EPP cujo faturamento no ano-
calendário de 2017 foi de R$ 2.300.000,00. Em janeiro de 2018, José resolve entrar de 
sócio em mais uma empresa, a Maria & Cia Ltda EPP, cujo faturamento no ano-
calendário de 2017 foi de R$ 1.000.000,00. Como a receita bruta global em 2017 foi 
inferior ao limite anual de R$ 4.800.000,00, ambas poderão permanecer como 
optantes pelo Simples Nacional. Porém, caso no ano-calendário 2018 a receita bruta 
global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00, ambas deverão ser excluídas do Simples 
Nacional. 

O mesmo raciocínio é válido para mais de duas empresas. Se, no exemplo 
acima, José for sócio de mais uma empresa, a José & Companhia Ltda EPP, e o 
faturamento global ultrapassar o limite anual de R$ 4.800.000,00 no ano-calendário de 
2018, as três empresas deverão ser excluídas do Simples Nacional. 
  
A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional cujo sócio venha a participar de outra 
empresa na beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, poderá permanecer 
no Simples? 

Depende da receita bruta global das duas empresas no ano-calendário anterior 

ou no ano em curso, bem como da participação dos sócios no capital delas. A pessoa  

 



 

 

 

 

jurídica cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa 

não optante pelo Simples Nacional e não beneficiada pela Lei Complementar nº 123,  

de 2006, não pode ser optante pelo Simples Nacional se a receita bruta global 

ultrapassar o limite de R$ 4.800.000,00 (novo limite a partir de 1º de janeiro de 2018). 

 
Exemplo 1: Paula possui 25% das cotas da empresa Paula & Carolina Ltda EPP cujo 
faturamento no ano-calendário de 2017 foi de R$ 2.200.000,00. Em março de 2018, 
Paula adquire 1% das ações da empresa XYZ S.A., cujo faturamento no ano-calendário 
de 2017 foi de R$ 10 milhões. Como a participação em XYZ S.A. é menor do que 10%, 
mesmo com a receita bruta global ultrapassando o limite de R$ 4.800.000,00, a 
empresa Paula & Carolina Ltda EPP pode permanecer no Simples Nacional. No 
entanto, caso Paula resolva adquirir mais 15% das ações de XYZ S.A. em maio de 2018, 
Paula & Carolina Ltda EPP deverá ser excluída do Simples Nacional a partir de 
01/06/2018. 
 
Exemplo 2: Paula possui 25% das cotas da empresa Paula & Carolina Ltda EPP cujo 
faturamento no ano-calendário de 2017 foi de R$ 2.200.000,00. Em março de 2018, 
Paula adquire 20% das ações da empresa YYY S.A., cujo faturamento no ano-calendário 
de 2017 foi de R$ 1.000.000,00. Como a receita bruta global no ano de 2017 não 
ultrapassa o limite de R$ 4.800.000,00, mesmo com a participação em YYY S.A. sendo 
maior do que 10%, a empresa Paula & Carolina pode permanecer no Simples Nacional. 
No entanto, caso em 2018 a receita bruta global ultrapasse esse limite, a empresa 
optante deverá ser excluída do Simples Nacional a partir do mês seguinte. 
 
Exemplo 3: Paula possui 25% das cotas da empresa Paula & Carolina Ltda EPP cujo 
faturamento no ano-calendário de 2017 foi de R$ 2.200.000,00. Em março de 2018, 
Paula adquire 20% das ações da empresa WWW S.A., cujo faturamento no ano-
calendário de 2017 foi de R$ 10 milhões. Como a participação em WWW S.A. é maior 
do que 10% e a receita bruta global ultrapassa o limite de R$ 4.800.000,00, a empresa 
Paula & Carolina Ltda EPP deverá ser excluída do Simples Nacional a partir de 
01/04/2018. 
 
Nota: Como já explicado, a Lei Complementar nº 123, de 2006, estabelece, para as ME 
e EPP, dois tipos de benefícios legais: os tributários (Simples Nacional) e os não 
tributários (licitações etc.). Sendo que nem toda ME ou EPP que usufrui dos benefícios 
não tributários é optante pelo Simples Nacional. Para facilitar a explanação, os três 
exemplos acima usam o exemplo de uma Sociedade Anônima (S.A.), que não pode 
gozar dos benefícios tributários nem dos não tributários.  
 
Optante pelo Simples Nacional possui um sócio que também é administrador (não é 
sócio) de outra empresa com fins lucrativos não optante. A receita bruta global das  
 



 

 

 
 
 
duas empresas supera o limite de R$ 4.800.000,00. Isso pode afetar o 
enquadramento da empresa optante pelo Simples Nacional? 

Sim. A legislação não permite a participação no Simples Nacional de pessoa 

jurídica cujo titular ou um de seus sócios seja administrador ou equiparado de outra 

pessoa jurídica com fins lucrativos (optante ou não), quando a receita bruta global 

ultrapassa o limite de R$ 4.800.000,00 (novo limite a partir de 1º de janeiro de 2018), 

no ano-calendário anterior ou no ano em curso. A previsão do art. 3º, § 4º, inciso V, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não faz referência à quantidade de cotas de 

participação na ME ou EPP. Mas também não exime da vedação o sócio-administrador. 

Ou seja, se o administrador também for sócio da outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, ainda assim ele será administrador e a vedação recai sobre a hipótese. 

 
Contribuinte teve indeferida a sua Opção ao Simples Nacional, como deverá 
proceder se quiser contestar o indeferimento? 

Será expedido termo de indeferimento da opção por autoridade fiscal 

integrante da estrutura administrativa do respectivo ente federado que decidiu o 

indeferimento, cabendo a este conduzir o processo administrativo conforme a sua 

legislação específica – que regulará os prazos a observar e a forma de ciência do 

resultado do processo. 

Assim, caso as pendências que motivaram o indeferimento da opção sejam 

originadas de mais de um ente federativo, serão expedidos tantos termos de 

indeferimento quantos forem os entes que impediram o ingresso no regime. O termo 

emitido pela RFB/PGFN estará disponível no Portal do Simples Nacional e no Domicílio 

Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN), de acordo com o art. 122 da 

Resolução CGSN nº 140, de 2018. Os termos dos demais entes observarão as formas 

de notificação previstas na legislação processual própria. 

A contestação à opção indeferida deverá ser protocolizada diretamente na 

administração tributária (RFB, Estado, Distrito Federal ou Município) na qual foram 

apontadas as irregularidades que vedaram a entrada no regime. 

 
 
 



 

 

 
 
 
Notas: 
1 – A contestação do indeferimento não tem efeito suspensivo. Ou seja, durante sua 
tramitação, a empresa não será considerada optante pelo Simples Nacional, mas 
poderá preencher e transmitir o PGDAS-D assumindo o risco de ter que refazer tudo 
pelo regime comum de tributação, caso sua contestação não seja acolhida. 
2 – Existe um Modelo de Impugnação ao Termo de Indeferimento da Opção pelo 
Simples Nacional no site da Receita Federal. 
 
Contribuinte que auferiu receita bruta total anual em 2017 superior a R$ 
3.600.000,00 pode permanecer no Simples Nacional? 

Para a empresa de pequeno porte (EPP) que, em 2017, faturar entre R$ 

3.600.000,01 e R$ 4.320.000,00 (ultrapassou o limite em ATÉ 20%): 

A EPP não precisará comunicar sua exclusão. Pela LC 123/2006, a exclusão 

deveria ocorrer em janeiro/2018, mas não será necessário porque já estarão vigentes 

os novos limites.    
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